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EXTRATO DE IMEXiGIBIUP,^D£:QE no
PROCESSO' Exposição de Motivos n°/ÍN00005y2024 OBJETO: ^ONTRATAÇAO DO
ARTíST^RAMON SCHNAYDER COr-RECONHECIMENTO PUBLICO NOTÁVEL
ATOVES DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, FEED PROMOCOES ARTÍSTICAS E
P\/FNTOR LTDA PARA APRESENTAR-SE NO CARNAVAL DE RUA DO MUNICÍPIO DE

oês otos NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2024, COM |NlClO ÁS 15H00
E TERMINO ÀS 17H00. FUNDAMENTO LEGAL Art^74, °
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Cultura. RATIFICAÇAO. Prefeito, em 06/02/202 .

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

EXTRATO DE CONTRATO

REcS5hECIMENT^PÚbÍjC0 NOTÁVEL ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO ^XCLUSIVa
FEED PROMOCOES ARTÍSTICAS E EVENiOS LTDA ^ARA APRESEOTAR üE NO
CARNAVAL DE RUA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
FEVEREIRO DE 2024, COM INÍCIO ÁS J^HQ0.^^R^lNO AS 17H00. FUNDAMENTO

xiglbilidade de Licitação nf^»^OTAÇAa Recursos^O^^^^^^VIGÊNCIA: até o finai do exercício financeiro de 2024. PARTES
Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios e: CT N° 00027/2024 - 06.02.24 - FEED
PROMOCOES ARTÍSTICAS E EVEN i OS LTDA - RS 30.000,00.

RAMON SCHNAYDER COM

ESTADO DA PA?L3j3A

PREFEITURA MUNiCiPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N^BffiÕsSoSS
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de
Licitação n® IN00005/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA RAMON
SCHNAYDER COM RECONHECIMENTO PÚBLICO NOTÁVEL ATRAVÉS
EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, FEED PROMOCOES ARTÍSTICAS

DE

- E EVENTOS LTDA

PARA APRESENTAR-SE NO CARNAVAL DE RUA DC MUNICÍPIO DE CACHOEIRA

DOS ÍNDIOS NO DIA 11 DE FEVEREIRO D£ 2024, COM INiCiOÀS 15H00 E TERMINO

AS 17H00; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu obieto a' FEED
PROMOCOES ARTÍSTICAS E EVE.NTOS LTDA - R$ 30.000.00.
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